
           CÂMARA DOS DEPUTADOS
          COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI 

Nº 5801, DE 2019

Altera o § 4º do art. 2º da Lei nº 11.738,
de 16 de julho de 2008, para determinar que
a parcela da jornada de trabalho destinada a
atividades de interação com os educandos
será reduzida para 1/2 (um meio) da carga
horária quando o professor tiver em classe
mais de um aluno da educação especial.

Art. 1º O § 4º do art. 2º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º.......................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o

limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das

atividades de interação com os educandos, devendo esse limite ser reduzido

para 1/2 (um meio) no caso de professor que tenha mais de 1 (um) aluno da

educação especial em classe sob sua responsabilidade. 

............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2021

Deputada Rejane Dias
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219309997600
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